
Prefeitura Municipal de Alegre
Estado do Espírito SantoSecretaria Executiva de AdminI ão

PORTARTA No 4.458/2022
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RESOLVE:

Art.. ío - Designar os servidores Samyr Atmeida de As
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Art. 20 - A Comissão dever.
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com descriçâo do imóvete avariação de

Art.3o - Esta portaria ent
disposições "; ;;*",'.; ;$JJfl?: ifflJ:;i1 ::ffif,f ta Rêvosam _ se as

publique-se, 
Registre_se e Comunique_se.

Alegre _ ES, 17 de março de 2022.
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